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QUINTO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA

SOCIEDADE EMPRESARIAL UMíTADA DENOMINADA DE COLIM

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ■ ME 0
í| Ij

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: y — èy

Kilmer Henrique Amorím dos Passos de Sena, brasileiro, natural de São Luís

- MA, nascido em 25/08/1982, solteiro, Empresário, portador da Cédula de

Identidade n.° 83721397-5, expedida pela SSP/MA e do CPF n.° 007.810.123-

92, e, Maria da Graça Amorím dos Passos, brasileira, natural de São Luís -

MA, nascida em 25/11/1944, solteira, empresária, portador da Cédula de

Identidade n." 000090993398-7, expedida pela SSP/MA e do CPF n.°

126.081.573-00, ambos residentes e domiciliados na Rua do retiro, casa 25,

Jardim Eldorado, Turu, São Luís - MA, CEP: 65067-380, únicos sócios quotista

da sociedade empresaria limitada, que vem girando, sob a denominação social

de "COLIM - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA • ME", com sede na Rua da

Matriz, S/N, Centro, Primeira Cruz - MA, CEP: 65190-000, inscrita no CNPJ sob

o n.® 10.527.770/0001-40, e na JUCEMA sob o n.° 21200658848, pôr despacho

de 10/12/2008, tem entre si justo e contratados promoverem alteração e

consolidação de seus instrumentos sociais pelas cláusulas e condições que

seguem: ía

CLÁUSULA PRIMEIRA

A empresa que vinha operando com o objetivo social de: Coleta de

Resíduos não perigoso; Comércio Varejista de Material Elétrico; Comércio

Varejista de Materiais de Construção em Geral; Limpeza em Prédios e em

Domicílios; Atividades de Limpeza não especificadas anteriormente (serviços

de limpeza e conservação de ruas, logradouros, avenidas e praças); Outras

obras de engenharia civil não especificada anteriormente (construção e

edificações residenciais, industriais e de serviços); Instalação de portas, janelas,

tetos divisórias e armários embutidos de qualquer material; Outras obras de

acabamento da construção e revestimento em cerâmica, forração de teto em

gesso, PVC e madeira); Obras de Urbanização - Ruas, Praças e calçadas;

Construção de Rodovias e Ferrovias; Construção de obra-de-arte especiais;

Construção de Edifícios; Reparação e restauração de móveis; Atividades

Relacionadas a Esgoto, exceto a geéti^ de redes; Comércio Varejista dé
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